


 
ESTADO DO PARÁ                                                                                                                                           
PODER EXECUTIVO                                                                                                                               

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA DO PARÁ                                                                                     
GABINETE DA PREFEITA  

 

Rua Raimunda Mendes de Queiroz, nº 306 – Bairro Vila Nova, CEP 68.658-000 

Aurora do Pará- PA 

 

 

Art. 5º - Para as despesas decorrentes da presente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a 

realizar as alterações orçamentárias e contábeis para a execução.  

Art. 6º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente lei mediante Decreto, no que se 

fizer necessário. 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

Gabinete da Prefeita 

Aurora do Pará – PA, 15 de junho de 2022. 
 

 

 

 

VANESSA GUSMÃO MIRANDA 

Prefeita Municipal de Aurora do Pará - PA 
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